
 
 

     AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
  
 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

Requerente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Requeridas: Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas Correios 
Telégrafos e Similares (FENTECT) e Federação dos Trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos e das Empresas de Comunicações 
(FINDECT) 

Data: 18 de dezembro de 2025 

Horário: 12 horas 

Local: CEJUSC, localizado no Térreo do Bloco A, do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Brasília, Distrito Federal 

Modalidade: Híbrida 
 

Juízes Auxiliares da Vice-Presidência 

●​ Dra. Roberta de Melo Carvalho; 

●​ Dra. Déa Marisa Brandão Cubel Yule; 

●​ Dr. Flávio Luiz da Costa; e 

●​ Dr. Ediandro Martins.  

 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 
 

●​ Dra. Natália Teles da Mota - Diretora de Gestão de Pessoas; 

●​ Dra Ane Carolina Medeiros Rios - OAB-DF 14.543 

●​ Dra. Soraia Simões Neri - OAB- BA 8302 

●​ Dr. Alexandre Vidor - Superintendente Executivo; 

●​ Dr. Fagner José Rodrigues - Chefe de Departamento; 

●​ Dr. Gustavo Esperança Vieira - Advogado; 

●​ Dr. Tiago Luiz da Silva - Gerente Corporativo; e 

●​ Dr. Ricardo Barbosa Machado - Chefe de Departamento.  
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FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS CORREIOS E 
TELÉGRAFOS E SIMILARES (FENTECT): 
 

●​ Sr. Emerson Marinho - Secretário-Geral; 

●​ Dr. Alexandre Lindoso - Advogado. 

 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS E DAS EMPRESAS DE COMUNICAÇÕES (FINDECT): 
 

●​ Sr. José Aparecido G. Gandara - Presidente da FINDECT 

●​ Dr. Hudson Marcelo da Silva; 

●​ Sr. Elias Cesário Brito Júnior - Presidente da SINTECT/SP; e 

●​ Dr. Marcos Vinícius G. Gandra Silva - Advogado. 
 

Registros - Trabalhos -  Negociação 

Iniciada a audiência de conciliação, as Juízas Auxiliares e os Juízes Auxiliares, 
em nome do Exmo. Ministro Vice-Presidente Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
recepcionam as partes e advogados e agradecem a presença de todas e todos.  

Recontextualizando as tratativas ocorridas durante a tarde do dia 
17.12.2025, as Juízas Auxiliares, Déa Marisa Brandão Cubel Yule e Roberta de Melo 
Carvalho, informam que na data de ontem, foram recebidas às 13 horas, em 
sessão híbrida, FINDECT (na modalidade telepresencial) e FENTECT 
(presencialmente).  

Pelas federações, estiveram presentes na data de ontem: 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS E DAS EMPRESAS DE COMUNICAÇÕES (FINDECT):  

●​ Sr. José Aparecido G. Gandara - Presidente da FINDECT 

●​ Dr. Hudson Marcelo da Silva  

●​ Sr. Elias Cesário Brito Júnior - Presidente da SINTECT/SP; e 

●​ Dr. Marcos Vinícius G. Gandra Silva - Advogado. 
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FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS CORREIOS 
E TELÉGRAFOS E SIMILARES (FENTECT): 

●​ Sr. Emerson Marinho - Secretário-Geral; 

●​ Sr. José Rivaldo da Silva; e 

●​ Dr. Alexandre Lindoso. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

●​ Dra. Natália Teles da Mota - Diretora de Gestão de Pessoas; 

●​ Dr. Alexandre Vidor - Superintendente Executivo; 

●​ Dr. Fagner José Rodrigues - Chefe de Departamento; 

●​ Dr. Gustavo Esperança Vieira - Advogado; 

●​ Presidente Emmanoel Rondon. 

Pelas federações foi solicitada a liberação da confidencialidade constante 
da ata de audiência, considerando a necessidade de divulgação da proposta de 
acordo encaminhada pela equipe da vice-presidência e constante da ata. 

A proposta de liberação da confidencialidade foi levada à  ECT, também em 
sessão individual que se iniciou às 13h40. A ECT manifestou-se no sentido de 
concordar com o pedido de liberação da confidencialidade.  

A magistrada encaminhou ao Ministro Vice-Presidente a solicitação em 
relação ao pedido de retirada da confidencialidade. O Ministro Vice-Presidente 
concordou com o pedido de liberação da confidencialidade.  

Finalizada a recontextualização, passa-se aos registros da data de hoje. 

Em seguida, o juiz auxiliar Ediandro Martins abriu a palavra aos 
participantes para que pudessem fazer suas considerações. 

O Sr. Gandara informa que, na data de ontem, conversou com os líderes 
sindicais no sentido de que estão em processo negocial e, assim, a assembleia 
ficará para a próxima semana.  
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O Dr. Hudson informa que, também na data de ontem, foi realizada reunião 
bastante profícua com os líderes sindicais da base de São Paulo e, também, que 
possui outra reunião marcada para sábado. 

Em continuidade, explica que a proposta é um avanço para aqueles que 
participam do processo negocial, mas alguns trabalhadores não conseguem 
visualizar da mesma forma. 

Contextualiza que continuam conversando com a base visando acalmar os 
ânimos, informando que a negociação é o melhor caminho de solução para todos. 
Contudo, explica que esse processo também demanda tempo e muito diálogo 
para a conscientização de todos. 

O Sr. Emerson complementa que vem conversando incansavelmente com 
os líderes sindicais de sua base para conter os ânimos. Destaca que, na data de 
hoje, iria se dirigir a este Tribunal para tirar algumas dúvidas acerca da proposta 
apresentada pela ECT para ser levada à categoria para votação em assembleia.  

Esclarece que a dúvida refere-se à extensão do reajuste sobre os benefícios 
e à função motorizada. Essa mesma dúvida é levantada pelo Sr. Elias, Presidente 
do Sindicato de São Paulo. 

Pela ECT, ficou esclarecido que todos os reajustes salariais propostos 
alcançam todas as cláusulas sociais com impactos econômicos e, inclusive, 
sobre a função motorizada/MV. 

Parágrafo a ser acrescido nas cláusulas 53, 54, 55, 58 e 60: 

"O valor previsto no "xxx" desta cláusula será reajustado em 5,13%, a 
contar de janeiro de pagamento a partir de abril de 2026, inclusive do retroativo 
de janeiro de 2026 a março de 2026. A partir de agosto de 2026, será aplicado 
100% do INPC referente ao período de agosto de 2025 a julho de 2026". 

Por fim, informa que as federações vêm trabalhando muito para que 
consigam cumprir o que ficou registrado em ata de conciliação no dia 16.12.25.  

Em seguida, a Dra. Natalia contextualiza acerca dos esforços empreendidos 
pela empresa no sentido de evoluir nas negociações para a celebração do acordo, 
mesmo diante de toda a dificuldade que a empresa vem enfrentando.  
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Além disso, pondera que a empresa busca uma solução pacífica para todos, 
tendo em vista que o prejuízo é muito superior do que se possa imaginar e estes 
prejuízos atingem muitas outras pessoas que aquelas envolvidas na negociação. 

Informa que a empresa vê a celebração deste acordo como uma verdadeira 
superação, considerando que as partes envolvidas estavam em pólos bem 
distantes e com o auxílio do Tribunal Superior do Trabalho foi possível a 
construção de uma proposta factível. Agradece e parabeniza também as 
federações, tendo em vista que foi visível os esforços de todos na busca de uma 
solução. Registra que a proposta construída foi a melhor possível para o momento 
desafiador que a empresa se encontra.  

A empresa vê essa celebração do acordo como uma conquista enorme e 
como um primeiro passo para a recuperação da empresa.  

Dessa forma, a empresa apresenta a sua gratidão pelos empenhos das 
federações, dos colegas e da equipe da Vice-Presidência do TST. 

Os juízes auxiliares da Vice-Presidente do TST concluíram os trabalhos, 
agradecendo a presença de todos e de todas, ficando à disposição para 
continuidade da negociação e declarando encerrada a audiência, às 13h53. 

Nada mais havendo a tratar, a presente ata, lavrada pela servidora Cláudia 
Rejane Barros Guia e revisada pelos Juízes Auxiliares, foi feita a leitura da ata, que 
será assinada eletronicamente pelos juízes auxiliares. 

 
 

_________________________________________ 
Roberta de Melo Carvalho 

Juíza Auxiliar da Vice-Presidência 

 
 

_________________________________________ 
Déa Marisa B. C. Yule 

Juíza Auxiliar da Vice-Presidência 

 
 

_________________________________________ 
Ediandro Martins 

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência 

 
 

_________________________________________ 
Flávio Luiz da Costa 

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência 
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